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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

PORTARIA/SEMOBH/Nº 67/2023

“DESIGNA FISCAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO
DO CONTRATO Nº 443/2023, QUE CELEBRAM
ENTRE SI A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
E HABITAÇÃO E A EMPRESA AGR CONSTRUCOES
LTDA”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE
KENNEDY, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. lº — DESIGNAR & servidora pública contratada por designação temporária ao cargo de Engenheira de
Segurança do Trabalho, a Sra. SARA MARVILA PEREIRA, para exercer a função de fiscal administrativa e O
servidor público contratado no cargo de Engenheiro Civil, o Sr. LUIZ VICTOR DEMENEZES MOTA, para
exercer a função de fiscal técnico, do contrato nº 443/2023 — ADESÃO de Ata de Registro de Preços DER-ES
nº 12/2022, advinda do Pregão Eletrônico nº 00030/2022 — Lote 02, gerenciada pelo Departamento de
Edificações e de Rodovias dO Estado do Espírito Santo — DER—ES — ID Cidades — TCEES:
2022.500E0100014.02.0005, que visa a “prestação de pavimentação em blocos de concreto com
intertravamento em segmentos urbanos de pequenas localidades, através de prestação de serviços de
assentamento de blocos rígidos intertravados de concreto e assentamento de meio fio no segmento
rodoviários municipal não pavimentado”, que entre si celebram a Secretaria Municipal de Obras e Habitação
e a empresa AGR CONSTRUCOES LTDA. ”

Art. 2“ — Compete ao fiscal do contrato acompanhar a correta execução dos serviços contratados pela
Secretaria Municipal de Obras e Habitação, de modo, a desempenhar as atividades descritas no artigo 22 e 23, do
Decreto 11.246/2022, bem como, o estrito cumprimento dos seguintes regramentos: do Decreto Municipal nº
12/2021 - SPOP nº 001/2015, que dispõe sobre o procedimento de contratação, execução, fiscalização, controle e
recebimento de Obras e serviços de engenharia dá outras providências, Instruções Normativas; SPOP nº 003/2018
que dispõe sobre a divulgação de informações sobre as Obras públicas municipais no portal da transparência; SFI
nº 001/2013 (Versão 4), que dispões sobre procedimentos e rotinas para controle da programação financeira para
efetuar pagamento; SCL nº 007/2016 e SCL nº 008/2017, que dispões sobre procedimentos para aplicação de
sanção administrativa por inexecução total ou parcial de contratos administrativos e no decurso do procedimento
da contratação, e ainda, a obrigatoriedade de envio de informações ao sistema CidadES dentro do prazo legal.

Art. 3“ — Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos pela Procuradoria Geral conjuntamente com o Chefe
do Poder Executivo Municipal.

Art. 4º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando—se as disposições contidas na
Portaria nº 64/2023.
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